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Portaria

 
 
 
 
 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. ANTONIA DIAS LIMA NETA, 
para exercer o cargo de COORDENADORA 
DE RENDA E CIDADANIA e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 631, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ANTONIA DIAS LIMA NETA, portadora da cédula de 
identidade nº. 05103767-03 SSP/BA e CPF nº 535.145.305-30, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA – SEDESC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE RENDA E CIDADANIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 

 

 

  
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 009
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 07D7BF79BFCCE840279718C263B561DF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000884 Estado da Bahia - sexta-feira, 8 de outubro de 2021 Ano 5

 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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Exonera a SRª. AIALLA MARTINS DOS SANTOS, 
do cargo de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 632, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

               

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. AIALLA MARTINS DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 14508589 96 SSP/BA e CPF nº 033.571.075-11, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO 
EM SAÚDE. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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Exonera a SRª. ALINE DO AMPARO FIRMINO 
GONÇALVES, da função de COORDENADORA 
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 633, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª ALINE DO AMPARO FIRMINO GONÇALVES, portadora da 
cédula de identidade nº 1007341700, SSP/BA e CPF nº 027.035.285-60, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de 
provimento temporário de COORDENADORA DE TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. IGOR DE JESUS, do cargo de 
COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA e dá outras providências. 
 

 

PORTARIA Nº 638, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonera o SR. IGOR DE JESUS, portador da cédula de identidade nº. 
08489552-56 SSP/Ba e CPF nº 807.213.465-53, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. JOBSON SILVA E SILVA, do 
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 

 PORTARIA Nº 639, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. JOBSON SILVA E SILVA, portador da cédula de 
identidade nº. 11998689 22 SSP/BA e CPF nº 033.574.615-28, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, do cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. JOFRE CARLOS DA SILVA, do 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E 
INOVAÇÃO e dá outras providências. 
 

 

   PORTARIA Nº 640, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. JOFRE CARLOS DA SILVA, portador da cédula de identidade 
nº. 0303417447 SSP/BA e CPF nº 876.647.988-68, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, do cargo comissionado de provimento 
temporário de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. 

 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera a SRª. JULIANA ALMEIDA FEITOSA, da 
função de COORDENADORA DE AUDITORIA E 
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 641, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Exonerar a SRª. JULIANA ALMEIDA FEITOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 11430291-00, SSP/BA e CPF nº 014.397.535-80, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADORA DE AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 015
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 07D7BF79BFCCE840279718C263B561DF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000884 Estado da Bahia - sexta-feira, 8 de outubro de 2021 Ano 5

 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Exonera a SRª. MARILENE DO CARMO 
BARBOSA, do cargo de COORDENADORA DE 
REABILITAÇÃO e dá outras providências. 
 

 
 

PORTARIA Nº 642, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

              

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. MARILENE DO CARMO BARBOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 867125195 SSP/BA e CPF nº 003.637.105-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário 
de COORDENADORA DE REABILITAÇÃO. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. MARLUIR DA SILVA SANTOS, 
da função de COORDENADOR DE 
REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 643, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. MARLUIR DA SILVA SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 0781683769, SSP/BA e CPF nº 754.027.855-20, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. CAMILLA MASSARANDUBA 
ALVES DE MACEDO, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE BUCAL e dá outras providências.  

 PORTARIA Nº 644, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. CAMILLA MASSARANDUBA ALVES DE MACEDO, 
portadora da cédula de identidade nº. 11977373-24 SSP/BA, CPF nº 047.132.425-60,  
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE BUCAL. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. FERNANDA MARIA CARMO 
RIBEIRO DE SANTANA, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE REABILITAÇÃO e dá 
outras providências.  

 PORTARIA Nº 645, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. FERNANDA MARIA CARMO RIBEIRO DE SANTANA, 
portadora da cédula de identidade nº. 11539733-75 SSP/BA, CPF nº 027.808.635-79,  
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE 
REABILITAÇÃO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. GABRIELE DA SILVA LEITE, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 646, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. GABRIELE DA SILVA LEITE, portadora da cédula de 
identidade nº. 10.077.717-12, SSP/Ba e CPF nº 024.997.495-98, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA Bahia, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. HANNA FAIR SOUZA, para exercer o 
cargo de COORDENADORA DE REGULAÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE e dá outras 
providências.  

 PORTARIA Nº 647, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. HANNA FAIR SOUZA, portadora da cédula de identidade 
nº. 09750316-94 SSP/BA, CPF nº 021.125.475-42, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de COORDENADORA DE REGULAÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. JOBSON SILVA E SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
PROJETOS E INOVAÇÃO e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 649, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JOBSON SILVA E SILVA, portador da cédula de identidade 
nº. 11998689 22 SSP/BA e CPF nº 033.574.615-28, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. PABOLLA SOUZA SANTOS, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE e dá outras providências.  

 PORTARIA Nº 650, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. PABOLLA SOUZA SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 12118175-80 SSP/BA, CPF nº 033.574.565-24, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO EM SAÚDE. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125        
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. TÁSSIA DE JESUS SANTOS, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS e dá outras providências. 

 

   PORTARIA Nº 651, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. TÁSSIA DE JESUS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 10073440-59 SSP/Ba e CPF nº 016.846.075-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. TATIELE BOMFIM 
MASCARENHAS, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA e dá outras providências. 

 PORTARIA Nº 652, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. TATIELE BOMFIM MASCARENHAS, portadora da cédula 
de identidade nº. 962187895 SSP/Ba e CPF nº 033.217.355-04, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Nomeia a SRª. VANEILA GOMES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de CHEFE DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE NO DISTRITO e dá outras 
providências.  

 PORTARIA Nº 653, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. VANEILA GOMES DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 09351843-92 SSP/BA, CPF nº 016.851.255-65, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de CHEFE DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE NO DISTRITO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências.  
 

 PORTARIA Nº 654, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade nº. 09091252-79 SSP/BA, CPF nº 029.601.935-63, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
– SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. MARILENE DO CARMO 
BARBOSA, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, AVALIAÇÃO E 
CONTROLE DA SAÚDE e dá outras providências. 

 
 

PORTARIA Nº 655, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

              

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. MARILENE DO CARMO BARBOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 867125195 SSP/BA e CPF nº 003.637.105-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 
AVALIAÇÃO E CONTROLE DA SAÚDE. 
 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 
agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 
estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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